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*Informações sobre a matrícula na página 2. 
 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 19/20 DO  
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE GLOBAL E SUSTENTABILIDADE 

  Nome Situação 

Anna Cristina Baptista Pereira HABILITADO(A) 

Carolina Kratsch Sgarbossa HABILITADO(A) 

Douglas Pereira de Souza REPROVADO(A) 

Eriton Lincoln Torres Pompeu REPROVADO(A) 

Fernanda Helena Marrocos Leite Villamarin HABILITADO(A) 

Francco Antonio Neri de Souza e Lima HABILITADO(A) 

Ivie Reis Maneschy REPROVADO(A) 

Patrick Joseph Connerton HABILITADO(A) 

Ramiro Januário dos Santos Neto HABILITADO(A) 

Raphael Marques de Almeida Rosa da Cruz HABILITADO(A) 

Raquel Nunes Silva HABILITADO(A) 

Tatiane Nunes Pereira PENDENTE** 

 

**Pendente de arguição por motivo de indisponibilidade momentânea dos arguidores. 

 

 

 

 

 

Comissão Coordenadora do Programa 
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V – MATRÍCULA 
 
Matrículas no período de 01 a 04 de julho de 2019, de segunda a quinta-feira, das 9h às 12h e 
das 13h às 15h, na Secretaria do Programa de Saúde Global e Sustentabilidade – Av. Dr. 
Arnaldo, 715 – térreo, com CÓPIA E ORIGINAL dos seguintes documentos: 
 
a) Ficha de matrícula (www.fsp.usp.br/pos/?cat=8); 
 
b) 1 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco; 
 
c) RG ou RNE (se estrangeiro)*. Não serão aceitos documentos de órgãos de classe e CNH; 
 
d) CPF; 
 
e) Certidão de quitação eleitoral (retirada do site do TSE http://www.tse.jus.br/) 
 
f) Comprovante de quitação com o serviço militar (somente para brasileiros natos ou 
naturalizados do sexo masculino); 
 
g) Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão do Curso (registrado ou certificado com 
a data de conclusão e colação de grau obtido em curso oficialmente reconhecido pela 
USP/MEC). Não serão aceitos diplomas em Licenciatura curta. 
 
h) Diploma de Mestre, com comprovante de credenciamento do curso de Mestrado junto à 
CAPES ou de instituição estrangeira cujo diploma tenha equivalência ou reconhecimento pela 
USP (exceto para Doutorado Direto); 
 
Observação: os candidatos devem entregar cópia de certificado de proficiência em língua 
inglesa, com nível intermediário ou avançado, que poderá ser comprovada mediante 
apresentação dos seguintes certificados ou equivalentes: TOEFL (Test of English as a Foreign 
Language), TOEIC (Test of English for International Communication), IELTS (International 
English Language Testing System) e CPE (Cambridge Proficiency in English), até 06 meses a 
partir da primeira matrícula no Programa. 
 
*A admissão de candidatos estrangeiros no Programa estará sujeita à observância das 
disposições do Artigo 39 do Regimento de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo 
(http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7493-de-27-de-marco-de-2018) e requisitos 
específicos exigidos pela Agência USP de Cooperação Acadêmica Nacional e Internacional 
(www.usp.br/internationaloffice). 
 
**A aceitação do Diploma de Graduação apresentado estará sujeita à observância das 
disposições do Artigo 37 do Regimento de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo 
(http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7493-de-27-de-marco-de-2018). 

 

 

Data da divulgação: 19/06/2019 
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